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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº 2.010, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.

Declara ponto facultativo no expediente de funcionamento dos 

Órgãos Públicos municipais, a data que menciona.

         

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro dedicado ao Servidor 

Público em homenagem à laboriosa classe do funcionalismo munic-

ipal, conforme previsto na Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, 

com a redação dada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro 

de 2002, não prevê o dia 28 de outubro como feriado nacional;

CONSIDERANDO, entretanto, as necessidades de pleno funciona-

mento dos serviços públicos a cargo da Municipalidade, que não 

podem sofrer interrupção nas suas atividades essenciais,

DECRETA:

Art. 1º Será observado Ponto Facultativo no expediente de funcio-

namento dos Órgãos Públicos Municipais no dia 28 de outubro de 

2022 (sexta-feira).

Art. 2º Os serviços e atividades essenciais, tais como atendimen-

to médico de urgência (P.U.), limpeza urbana e Guarda Municipal, 

funcionarão no sistema de plantões, conforme o caso, cabendo aos 

Secretários Municipais respectivos as providências de apronto e di-

vulgação dos locais e serviços oferecidos à população, sem solução 

de continuidade, na data mencionada no art. 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA (Interino)

XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS (Interina)
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 312, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de
16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 4819/2022, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 19 de outubro de 2022, LICENÇA MATERNIDADE à servidora KETLEN ROSA DA
CONCEIÇÃO, cargo TECNICO EM SAÚDE BUCAL, contratada, matrícula nº 22483, pelo período de 19/10/2022 a
16/04/2023.

Armação dos Búzios, 20 de outubro de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 313, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 32, Inciso VI, da
Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 11164/2022,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor JOSE CARLOS ALVES PEREIRA, cargo, INSPETOR DE
ALUNOS, estatutário, matrícula nº 12634, com efeitos a partir de 18/10/2022.

Armação dos Búzios, 20 de outubro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração
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Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 314, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 23, da Lei
Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 8963/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  SIMEIA  PEREIRA  RODRIGUES, cargo  MERENDEIRA,  estatutário,
matrícula 1545, pelo período de 12 (doze) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos anteriores, conforme apurado no
Processo Administrativo nº 7963/2022, surtindo efeitos a partir de 13/10/2022.

Armação dos Búzios, 20 de outubro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 315, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei
Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 8520/2022,

RESOLVE:

1 - CONCEDER, a servidora SIMEIA PEREIRA RODRIGUES, cargo MERENDEIRA, estatutário, matrícula
1545, HORÁRIO ESPECIAL com redução de 50% da carga horária, pelo período de 12 (doze) meses, surtindo efeitos a
partir de 13/10/2022 em conformidade com o processo administrativo nº7963/2022.

2 -     A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da servidora.

Armação dos Búzios, 20 de outubro de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Armação dos 
Búzios
Secretaria Municipal de Administração

                                                                         Armação dos Búzios, 24 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO FISCAL

    
  A  Secretaria  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
administra�vas, RESOLVE: 

Designar os servidores Charliston Ferreira Texeira matrícula n° 23019, Sebas�ão de
Souza  matrícula n° 23048, para exercer a função de fiscal do processo n° 5410/2022, da
empresa  BRAGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,  CNPJ: 29.066.371/0001-58, referente à
serviços de contratação de empresa especializada na prestação de serviços con�nuados de
limpeza,  desinfecção, higienização das instalações prediais e serviços de conservação nas
áreas  externas  das  unidades,  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  ferramentas,
equipamentos, materiais de higiene e limpeza necessários para atender às necessidades das
Unidades Administra�vas da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios.

                                   Anderson dos Santos Chaves                                                  
                                 Secretário Municipal de Administração

Ciente e de Acordo:

                        Sebas�ão de Souza
Supervisor 1

Charliston Ferreira Texeira
Coordenador de Administração
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GABINETE DO PREFEITO.
Chefia de Gabinete do Prefeito

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2022.

                                                                 DESIGNAÇÃO FISCAL

      Fica designado o servidor GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO, inscrito
no CPF sob o nº 097.817.797-56, matrícula nº 25.876, para exercer a função de fiscal do
processo nº 6067/2022, referente à aquisição de passagens aéreas e hospedagens, para
participação de servidores na FESTURIS.   

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO
Gabinete do Secretário

                     

                                                                                                                        Processo n° 11292 /2022

Errata de Designação de Fiscal

O Secretário Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições legais e administra�vas,

RESOLVE:

Fica  designado  o  servidor  ANDRÉ  DA  SILVA  VALLES  ,  inscrito  no  CPF  nº

143.467.837-, para exercer a função de fiscal do processo nº 11292/2021, , referente a

contratação da empresa CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA, inscrita no CNPJ SOB

N° 17.543.402/0001-35,  para realização do evento denominado FESTIVAL DE

VELA DE BÚZIOS 2022, no município de Armação dos Búzios.

Onde Lê-se : CPF nº 143.467.837-

Ler-se-á:  CPF: 117.835.367-21

Armação dos Búzios 24 de outubro de 2022

                                                             Cordialmente

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA
Secretário de Turismo

(Interino)

Ciente

 ANDRÉ DA SILVA VALLES 

Fiscal do contrato

                                  Secretaria Municipal de Turismo de Armação dos Búzios
Travessa dos Pescadores, nº 111

Centro, Armação dos Búzios /Telefone: (22)2623-4254
E-mail: turismo@buzios.rj.gov.br /Site: www.buzios.rj.gov.br/turismo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº. 1.069, DE 25 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de abono aos servidores 
ativos da Câmara Municipal de Armação dos Búzios.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, Estado do Rio de
Janeiro,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem o  art.  35,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica
Municipal e o seu Regimento Interno nos art. 27, incisos III e XV; art. 111.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o abono aos servidores ativos da Câmara Municipal de Armação dos 
Búzios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago no mês de outubro de 2022 em parcela 
única.

Art. 2º O abono não incorpora aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 3º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2022.

JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente no exercício da Presidência

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS
1º Secretário

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA
2º Secretário
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2.007, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Convoca  a  Pré-Conferência
Municipal de Cultura de Armação de
Búzios e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos arts. 215, 216 e 216-A, da Constituição Federal de
1988, e no disposto nos arts. 16 e 17, da Lei nº 1.180, de 15 de dezembro de 2015;

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  convocada  a  Pré-Conferência  Municipal  de  Cultura,  etapa
integrante da III Conferência Municipal da Cultura de Armação dos Búzios, a realizar-se no
dia  5  de  novembro de 2022,  das  9h às  17h, na  Escola  Municipal  Nicomedes Theotônio
Vieira, localizada na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, s/nº, Manguinhos, Armação dos
Búzios, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.  

Art. 2º São objetivos da Pré-Conferência Municipal de Cultura:
    I – propor estratégias de articulação e cooperação institucional com demais entes

públicos municipais e destes com a sociedade civil;
II – socializar experiências de organização de Conferências Culturais;
III - discutir a cultura local nos seus aspectos de identidade, da memória, da

produção simbólica, da gestão, da sua proteção e salvaguarda, da participação social e da
plena cidadania;

IV - propor estratégias para reconhecimento e fortalecimento da cultura como
um dos fatores determinantes do desenvolvimento sustentável;

V - promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de conhecimentos,
linguagens e práticas, valorizar o fomento, a formação, a criação, a divulgação e preservação
da diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões para construção da Conferência
Municipal de Cultura;

VI –  organizar  democraticamente  Grupos  de  Trabalho  para uma  adequada
realização da Conferência Municipal de Cultura, visando  à produção e à fruição dos bens,
serviços e espaços culturais;

VII -  fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes
locais em prol da Cultura;

VIII – contribuir para a integração das políticas públicas locais que apresentam
interface com a cultura;

IX - criar o organograma de trabalho para os GTs (Grupos de Trabalho) que
estarão presentes na III Conferência Municipal de Cultura.
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Art. 3º A  organização e desenvolvimento das atividades da Pré-Conferência
Municipal de Cultura contará com a Comissão Organizadora d e  Trabalho, composta pelos
membros da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, que terão as seguintes
atribuições:

I –  análise  do  Regimento  Interno  da  Pré-Conferência  Municipal  de  Cultura,
constante do Anexo Único, deste Decreto,  que deve conter os  critérios de participação da
sociedade civil;

II - definir data, local, pauta e programação da P r é - Conferência;
III – organizar a  c o m i s s ã o  p a r a III Conferência Municipal de Cultura;
IV – assegurar lisura, veracidade e publicidade de todos os atos e procedimentos

relacionados à realização da Pré-conferência de Cultura;
VI - dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste

Decreto. 

§1º Fica o Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico responsável
pela coordenação da Comissão Organizadora d e  trabalho.

§2º  A Comissão Organizadora enviará à  Comissão d e  Organização  da  III
Conferência Municipal de Cultura de Armação dos Búzios, as demandas para a elaboração do
Plano Municipal de Cultura.

 Art. 5º A I Pré-Conferência Municipal de Cultura de Armação de Búzios será
presidida pelo Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico,  na sua ausência ou
impedimento, por um representante por ele designado.
                  
                    Art. 6° As despesas decorrentes da realização da Pré-Conferência Municipal de
Cultura são responsabilidade do Município.
                                 
                    Art. 7º Todas as despesas relacionadas com deslocamento, alimentação e
hospedagem são de responsabilidade do participante. 

Art.  8º  Este  Decreto  entra em vigor na data da sua  publicação,  revogando o
Decreto n° 1.908, de 12 de maio de 2022.

Armação dos Búzios, 18 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.011, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  177.100,00
(Cento e setenta e sete mil e cem reais).

   
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

         Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, 
no valor R$ 177.100,00 (Cento e setenta e sete mil e cem reais) na forma do Anexo I, deste 
Decreto.

Art. 2º- O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 25 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*com anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2011 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0105

2.015

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Frota de Veículos

FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

177.100,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 177.100,00

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2011 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

177.100,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 177.100,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.012, DE 25 DE OUTUBRO 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  114.800,00
(Cento e quatorze mil e oitocentos reais).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
           
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, 
no valor de R$ 114.800,00 (Cento e quatorze mil e oitocentos reais) na forma do anexo I. 

         Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de
Arrecadação da fonte 004 – Royalties Produção, discriminadas no anexo II, em conformidade
com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.
     
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.  

Armação dos Búzios, 25 de outubro 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*com anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2.012 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903000

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

MATERIAL DE CONSUMO

7.400,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.400,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

368

0161

2.344

33903000

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO BÁSICA

Educação Integral

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO

94.600,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

368

0161

2.344

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO BÁSICA

Educação Integral

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.400,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 114.800,00

1 de 1
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ANEXO II –  DECRETO Nº 2.012/2022  
 

 

 

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 

 
Apuração por Excesso de Arrecadação 

31/07/2022 

Descrição Fonte  Valor Orçado 
até 31/07/2022 

Valor Arrecadado 
até 31/07/2022 Excesso de Arrecadação 

Royalties 
Produção 004 R$ 42.581.120,71 R$ 66.894.238,59 R$ 24.313.117,88 
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